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RESOLUÇÃO Nº 2 DE 13 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre aprovação de resolução
ad referendum do Conselho
Acadêmico  do IFMG Campus
Ribeirão das Neves.

A PRESIDENTE DO CONSELHO ACADÊMICO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS RIBEIRÃO DAS NEVES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475, de 6 de abril de 2016, publicada no DOU de
15 de abril de 2016, Seção 2, pág.17, retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016,
publicada no DOU de 06 de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, e pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de
setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20,
 
Considerando reunião do Conselho Acadêmico realizada em 10 de junho de 2022,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º  Aprovar a Resolução nº 01, de 3 de junho de 2022, que suspendeu, ad referendum do Conselho
Acadêmico, o Calendário Acadêmico 2022 do IFMG Campus Ribeirão das Neves, a partir de 6 de junho
de 2022.
Art. 2º Retomar o Calendário Acadêmico de 2022 a partir de 11, de junho de 2022.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Ribeirão das Neves, 13 de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Maria das Gracas Oliveira, Diretor(a) Geral, em
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